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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA – 003/2026 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

 
HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e pelo que preceitua o Edital de Chamamento Público 
Emergencial PMCA-003/2026, com a Comissão de Avaliação de Documentos, especialmente 
nomeada e designada para analisar os documentos apresentados FAZ SABER que, tendo em vista a 
conclusão dos trabalhos, em relação ao emprego temporário de: Supervisor de Merenda Escolar 

E ainda não havendo pendências quanto a recurso apresentado, depois de decorridos 
os prazos legais, RESOLVE: 

 
RATIFICAR E HOMOLOGAR, o resultado final do Chamamento Público Emergencial 

PMCA nº 003/2026, para o provimento do emprego temporário de Supervisor de Merenda Escolar. 
 

Comunica ainda: 
Que para fins de contratação, os candidatos aprovados e classificados ficam obrigados 

a comprovar, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, que satisfaz as exigências 
do Edital do Chamamento Público Emergencial PMCA 003/2026, devendo exibir os documentos 
comprobatórios exigidos no referido Edital, bem como submeter-se ao exame médico admissional 
que comprovará a sua aptidão ou não para o exercício das funções do emprego. 
A convocação dos candidatos aprovados, ocorrera por meio de Edital de convocação   publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela do alto), ou e-
mail ou telefone ou aplicativo de mensagem WhatsApp. 
A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, e acontecerá de 
acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
Este Edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município onde estará para consulta o    
inteiro teor, estando também disponível, para consulta dos candidatos em caráter meramente 
informativo na internet, no site: www.capeladoalto.sp.gov.br. 

Capela do Alto/SP, 03 de junho de 2026. 
 
 
HENRIQUE DANIEL LEME 
 Prefeito Municipal 


